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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
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CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 5.004, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023
“Fica o Munícipio de Miguelópolis autorizado a repassar aos Agentes de Comunitários de Saúde e aos Agentes de Endemias, o incentivo financeiro adicional – IFA e dá outras providências”.

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, APROVA:

Art. 1º. Fica autorizado o Município de Miguelópolis, a repassar aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), o Incentivo Financeiro Adicional – IFA, recebidos do Ministério da Saúde, conforme estabelecido pelas Portarias nºs 1.350/GM/MS2002, 2488/GM/MS/2011 e 260/GMMS/2013, do Ministério da Saúde, juntamente com dispositivos legais como o Decreto nº 8.474 de 22 de junho de 2015 e a Lei Federal nº 12.994 de 17 de junho de 2014.
Art. 2º. O Incentivo Financeiro Adicional – IFA, não tem natureza salarial e não será incorporado à remuneração dos agentes, evitando implicações em outras vantagens funcionais, conforme preconizado pelo inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal.
Art. 3º. O Incentivo Financeiro Adicional – IFA, será pago preferencialmente no mês de dezembro de cada ano, exclusivamente com recursos recebidos anualmente do Ministério da Saúde.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miguelópolis-SP, 20 de dezembro de 2023.

Naim Miguel Neto
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